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competência exclusiva do Sr. Presidente 
da República (art. 33). A Lei n.O 1. 765, 
de 18 de dezembro de 1952", veio rati
ficar tal dispositivo com o já referido 
§ 1.0 do art. 19, a saber: "§ 1.0 - Os 
vencimentos e salários dos dirigentes e 
empregados das autarquias federais 
serão fixados por ato do Poder Exe
cutivo, não podendo exceder os níveis 
dos cargos ou funções correspondentes 
dos servidores federais, salvo, em casos 
excepcionais, os dos cargos ou funções 
técnicas. 

11. Não se trata, já agora, de entrar 
no mérito da questão, isto é, se os pro
curadores da extinta Caixa de Aposen
tadoria e Pensões dos Serviços Públicos 
de São Paulo têm ou não direito à re
classificação no padrão N. Isto, eviden
temente, dependeria, como foi dito, de 
ser ou não reclassificada a própria 
Caixa. E para isto ter-se-ia que fazer 
um estudo pormenorizado, que não foi 
realizado, ao que saibamos, e que, já 
hoje, teria que resultar das providências 
atinentes à fusão das Caixas de Apo
sentadoria e Pensões, já efetivada. 

12. De qualquer forma, antes ou de
pois da fusão, o tratamenti> adequado 
da questão é através de d.~reto do Po
der Executivo. Diante disto não resta 
senão declarar a nulidade do despacho 
ministerial de fls. 20, conforme acen
tuou o Dr. Consultor Jurídico. 

13. Tomada essa decisão, caberá ao 
Departamento Nacional de Previdência 

Social, se fôr o caso, reexaminar o as
sunto e propor a solução compatível num 
projeto de decreto a ser preparado para 
a constituição do quadro único da Caixa 
de Aposentadoria e Pensões dos Fer
roviários e Empregados em Serviços 
Públicos resultante da fusão, de acôrdo, 
aliás, com o previsto no art. 12 do De
creto n.O 34.586, de 12 de novembro 
de 1953. 

14. É o que submetemos à alta deli
beração de V. Exa. - Em 25 de feve
reiro de 1955. - Armando de Oliveira 
A.ssis, Assistente-Técnico. 

Despacho: De acôrdo com o parecer 
do Assistente-Técnico. 

2. Tendo em vista os fundamentos 
do parecer do Dr. Consultor Jurídico 
exarado no processo MTIC n.o 243.688, 
de 1953, em apenso, e os precisos têr
mos do § 1.0 do art. 19 da Lei n.o 1.765, 
de 18 de dezembro de 1952, declaro nula 
a decisão ministerial de fls. 20 e, em 
conseqüência, determino a anulação dos 
atos administrativos que, porventura, 
tenham sido praticados com base na 
mesma. 

3. Indeferido, pelas mesmas razões, 
os pedidos constantes dos processos 
apenas ns. MTIC 243.688, 23'9.877, 
239.104, 241.058, 219.764, 237.049, 
237.048, 237.047, 239.879 e 247.448, 
todos de 1953. - Em 28 de fevereiro 
de 1955. - Napoleão de Alencastro Gui
marães. 

ATO ADMINISTRATIVO - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 
PENA DISCIPLINAR 

_ A competência para a reconsideração do ato adminis
trativo, que impõe pena disciplinar, pertence à autoridade 
que o praticou. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 8.612-51 

A Diretoria Geral da Fazenda Na
cional solicita a audiência dêste Depar
tamento sôbre o pedido de reconsidera
ção formulado por Jorge Alberto Reis 
Correia, Nelson Melo Pastor Correia "e 

Carlos Marino de Campos, e dirigido ao 
Diretor da Recebedoria Federal em São 
Paulo, no sentido de ser anulada a sus
pensão que lhes foi imposta por deter
minação ministerial. 
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2. O pedido OrIgmou-se da indecisão 
de a quem deverem os interessados di
nglr o pedido de reconsideração do ato 
e qual a autoridade que deverá decidir; 
se ao Ministro, que mandou aplicar a 
suspensão, se à autoridade, que a ela 
deu cumprimento. 

3. Do processo se verifica que foram 
aplicadas, pelo Diretor da Recebedoria 
Federal em São Paulo, aos referidos 
funcionários, e por determinação do Sr. 
.Ministro da Fazenda, penas de sus
pensão, por motivo de falta grave, con
vertidas em multas, por conveniência do 
serviço (fls. 80, 103, 107 e 111). 

4. A Recebedoria Federal em São 
Paulo julgou-se incompetente para to
mar conhecimento dos pedidos de recon
sideração, por isso que a pena aplicada 
aos requerentes, assim como sua con
versão em multa, foi imposta pelo Sr. 
Ministro da Fazenda, e, ao baixar as 
portarias, "tão só tornou efetiva a pe
nalidade imposta pela superior autori
dade" (fls. 116). 

5. O Serviço de Pessoal do Minis
tério da Fazenda entendeu que se devia 
aplicar o art. 116 do Estatuto dos Fun
cionários, de vez que "A autoridade que 
fôr competente para expedir um ato é 
a autoridade à qual o pedido de recon
sideração deverá ser dirigido e pela qual 
deverá ser despachado", sugerindo fôsse 
o processo restituído àquela Recebedoria 
"para tomar conhecimento dos três pe
didos de reconsideração" (fls. 117-8). 

6. De volta o processo à Recebedoria 
Federal, esclareceu esta haver-se jul
gado incompetente, para tomar conheci
mento do pedido de reconsideração, em 
face do que dispõe o parágrafo único do 
art. 227 do Estatuto dos Funcionários, 
que diz: "Havendo mais de um indiciado 
e diversidade de sanções, caberá o jul
gamento à autoridade competente para 
imposição da pena mais grave", acres
centando haver sido o que ocorreu no 
processo, pois que foram sete os fun
cionários envolvidos no inquérito e, como 
a medida a ser imposta a um dêles 
seria a de demissão, todo o processado 
foi levado a julgamento da autoridade 
superior, a qual houve por bem impor 

aos aludidos servidores a pena de sus· 
pensão por dez dias. E concluiu: 

"A autoridade competente para ex
pedir o ato administrativo, de acôrdo 
com a regra do parágrafo único do art. 
227, não foi esta Diretoria. Logo, con
cluo que, nos têrmos do art. 166, da Lei 
n.o 1.711-52, a autoridade que, em ver
dade, impôs a penalidade, é a compe
tente para conhecer do pedido àe recon
sideração" (fls. 119). 

7. O Serviço do Pessoal do referido 
Ministério, reportando-se ao estudo e 
parecer anteriores, acrescentou que: 

.. A simples leitura do art. 166 re
vela que a competência para decidir os 
pedidos de reconsideração é da auto1"i
dade que houver expedido o ato, ainda 
que de ordem, isso porque nenhuma res
salva fêz o legislador no sentido de 
restringir essa atribuição aos limites de 
jurisdição da autoridade que proferir o 
julgamento, após proposta daquela que 
instaurou o inquérito administrativo, na 
forma do art. 227 citado. A aceitação 
da tese defendida pela Recebedoria Fe
deral em São Paulo, além de contrariar 
as determinações do art. 166 do Esta
tuto dos Funcionários, ainda acarreta
ria a centralização dos trabalhos, dado 
que, nos casos idênticos ao do presente 
processo, a autoridade a que se refere 
o parágrafo único do art. 227 do mesmo 
diploma legal, seria o Sr. Presidente da 
República, que, embora julgando em úl
tima instância, não expede atos puni
tivos da alçada de autoridade hieràr
quicamente inferior", salientando, final
mente, o disposto na alínea a, da cir
cular n.o 12-54, da S. P. R. : 

"Nenhuma autoridade administrativa 
poderá abster-se de decidir os casos de 
sua competência legal ou regulamentar, 
somente cabendo encaminhamento à de
cisão de autoridade superior, quando in
terposto recurso, legalmente admissível" 
(fls. 120, 121 e 122). 

8. Com efeito, o art. 166 do Esta
tuto dos Funcionários dispõe que "o pe
dido de reconsideração será dirigido à 
autoridade que houver expedido o ato 
0lj proferido a primeira decisão", sendo 
que, pelo art. 227, parágrafo único, 
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"havendo mais de um indiciado e diver
sidade de sanções, caberá o julgamento 
à autoridade competente para imposição 
da pena mais grave". 

9. Assim, o Ministro de Estado, ou 
outras autoridades hieràrquicamente in
feriores, tornarão somente efetiva, por 
ato próprio, a penalidade imposta ao 
funcionário pela autoridade superior, 
cada qual dentro de sua esfera de atri
buições. 

10. Sendo a sanção da alçada da au
toridade inferior, deverá esta aplicá-la 
independentemente de audiência da su
perior autoridade, competindo a essa 
autoridade a apreciação do pedido de 
reconsideração. 

11. Numa e noutra hipótese há cri
térios diversos quanto à reconsideração 
de atos: se a autoridade superior impôs 
a pena, que foi aplicada pela autoridade 
hieràrquicamente inferior, não caberá 
a esta reconsiderar a medida disciplinar 
e sim receber o pedido, apreciá-lo e en
caminhá-lo à autoridade que impôs a 
pena para que a mesma reconsidere ou 
não a medida que foi efetivada por de
terminação sua; se a autoridade infe
rior é que impôs a medida disciplinar, 
a ela é que competirá decidir relativa
mente ao pedido de reconsideração. 

12. O que não é admissível é a auto
ridade hieràrquicamente inferior, por 
exemplo um Chefe de repartição, re
considerar um ato da alçada do Presi
dente da República ou do Ministro, so
mente porque teve "competência" para 
aplicar uma medida que foi imposta por 
uma daquelas altas autoridades, e, ainda 
mesmo que houvesse competência para 
impor originàriamente a pena, se esta, 
por fôrça do que dispõe o parágrafo 
único do art. 227 do Estatuto dos Fun
cionários, foi decretada pela superior 
autoridade, ao julgar todo o processado. 
Seria subverter a hierarquia e uma for
ma de ilidir uma determinação emanada 
de autoridade superior. 

13. A reconsideração implica na pro
vocação de um novo ato, num recurso 
latlL sensu, para obter o funcionário a 
reforma de uma decisão, à mesma auto
ridade prolatora, e, se a autoridade com-

petente para determinar a aplicação de 
certa medida foi o Ministro de Estado, 
não há por que anular essa determina
ção por um novo ato procedido da auto
ridade a êle subordinada e que não 
tivera competência se não para aplicar 
a pena, isto é, para executar uma de
terminação superior. 

14. Pelo Estatuto dos Funcionários, 
conseguintemente, cabe o pedido de re
consideração ao Presidente da Repú
blica, para uma simples pena de re
preensão, desde que tenha havido no 
processo mais de um indiciado e diver
sidade de sanções, sendo um dêles pas
sível da pena de demissão. 

15. No caso em estudo, um funcio
nário foi demitido a bem do serviço pú
blico (fls. 651, IH vol.) ; três, suspensos 
por sessenta dias, e três, por dez dias: 
êstes três últimos pediram reconside
ração dos atos punitivos à autoridade 
que expediu os atos, isto é, ao Diretor 
da Recebedoria Federal, em São Paulo. 

16. Acontece, porém, que ficou so
brestada a decisão a respeito de alguns 
funcionários implicados no processo, en
quanto se aguardava o resultado dos 
exames periciais, sendo, para logo, apli
cada, a um dêles, a pena de demissão 
a bem do serviço público. Assim, uma 
vez conseguido o resultado dos exames 
periciais, deveria o julgamento ser pro
ferido pela mesma autoridade que impôs 
a pena mais grave, isto é, o Sr. Presi
dente da República. 

17. Tal falha, no entanto, não é de mol
de a invalidar o julgamento e se explica 
pela competência originária do Sr. Mi
nistro da Fazenda em impor as penas 
em que incorreram os demais indiciados. 

18. A autoridade, no caso, que apli
cou a pena imposta pelo Sr. Ministro 
da Fazenda, deverá, por economia pro
cessual, receber o pedido de reconside
ração, estudá-lo e opinar, fazendo-o su
bir à consideração ministerial. 

19. Nada obstante, como se trata de 
interpretação de lei ainda não regula
mentada, sugere esta Divisão a audiên
cia do Sr. Consultor Jurídico dêste De
partamento. 



414 -

D. P., em 15 de março de 1955. -
José Medeiros, Diretor. - Ao Dr. Con
sultor Jurídico. - Em 17 de março de 
1955. - Jair Tovar, Diretor-Geral. 

* 
PARECER 

2. A competência para a reconside
ração do ato administrativo que impõe 
pena disciplinar pertence à autoridade 
que o praticou. 

3. No caso, o Sr. Ministro da Fa
zenda aplicou a pena de suspensão, em 
virtude de absorção de competência da 
autoridade de menor hierarquia. 

4. Esta última apenas executou 111 

decisão e não lhe incumbe rever atos. 
superiores. 

5. Cabe, assim, ao Sr. Ministro da 
Fazenda conhecer e decidir sôbre o pe
dido de reconsideração. 

Rio de Janeiro, 31 de março de 1955_ 
- Caio Tácito, Consultor Jurídico. 

De acôrdo. - Em 1 de abril de 1955. 
- Jair Tovar, Diretor Geral. 

Restituo o processo à Diretoria Geral' 
da Fazenda Nacional. - D. P. do 
DASP, em 2 de abril de 1955. - José' 
de Nazaré Teixeira Dias, Diret{)r. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO - PEDIDO DE RECONSIDE
RAÇÃO 

- Não cabe pedido de reconsideração de decisão pro
ferida em última e definitiva instância pela autoridade 
ministerial. 

MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDúSTRIA E COMÉRCIO 

PROCESSO N.o 899.452-50 

PARECER 

1. Pelo pedido de fls. 18, pleiteia 
o Sr. Ernani Pizelli de Sousa, funcio
nário do Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Industriários, seja reconsi
derado o despacho proferido pela ins
tância ministerial a fls. 15. 

2. Pretende-se, portanto, a reforma 
de decisão proferida por S. Exa. em 
última e definitiva instância conforme 
disposto pelo art. 7.0 do Decreto-lei n.o 

8.742, de 19 de janeiro de 1946, que diz: 
"Caberá recurso, em última e definitiva 
instância, para o Ministro de Estado, 
por parte dos interessados e da Pro
curadoria da Previdência Social, das 
decisões do Diretor Geral e do Conselho 
Técnico do Departamento Nacional da 
Previdência Social". 

3. Já antes estabelecera essa lei que 
àquele departamento competiria: "De
cidir todos os assuntos de ordem admi
nistrativa ou técnica relativos à previ-

dência social, que dependerem do pro~ 
nunciamento do Ministério, inclusive re
cursos dos atos dos Institutos ou Caixas, 
ressalvada a competência atribuída a 
outros órgãos ou autoridades" (art. 2.0~ 
inciso I). 

4. Ordenou, assim, a lei, enume~ 
rando-as expressamente, as instâncias 
de recurso em matéria administrativa: 
da previdência social, incluindo em sua 
compreensão aquelas referentes a ser
vidores das autarquias de previdência 
pôsto que a expressão legal transcriW: 
é lata ("todos os assuntos de ordem 
administrativa") não comportando res
trições ou exclusões. 

5. Portanto, somente dentro da enu
meração feita, e da ordem estabelecida 
caberá conhecer dos recursos, entre o~ 
quais "não se incluem pedidos de re
consideração". 

6. Ao contrário, o texto da lei visou 
pôr têrmo a infindáveis reclamações 
que contribuíam para embaraçar e di-




